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Laguna, 30 de abril / 2014 - Publicação Mensal - Nº 521

LEI Nº 1.718 
DE 30 DE ABRIL DE 2.014

"DÁ DENOMINAÇÃO  DE VIA PÚBLICA NO 
BAIRRO PERRIXIL ".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. 
Everaldo dos Santos, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a todos os 
habitantes do Município, que a Câmara 
Municipal de Laguna iniciou, aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Passa a denominar-se Servidão Manoel 
do Nascimento, a servidão existente na 
localidade do Perrixil, onde tem seu início na 
Rua Fernando Antônio dos Santos e seu 
término na Estrada Projetada (secundária) 
neste Município de Laguna.

Art. 2º  Fica o Poder Executivo autorizado a 
mandar confeccionar placas indicativas para 
sinalização da referida servidão.
 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.719 
DE 30 DE ABRIL DE 2014.

“DISPÕE SOBRE O ESTACIONAMENTO 
ROTATIVO NO MUNICÍPIO DE LAGUNA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS’.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. 
Everaldo dos Santos, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a todos os 
habitantes do Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º O sistema de estacionamento rotativo, 
no Município de Laguna, passa a ser regido 
pela presente Lei.

Art. 2º O sistema de estacionamento rotativo 
compreende as vias e logradouros públicos, 
onde o estacionamento de veículos em 
determinados dias e horários da semana 
somente é permitido mediante o pagamento 
de tarifa fixada pelo Poder Público.

Parágrafo único. O Poder Público Municipal é 
o titular do direito de explorar e administrar o 
sistema de estacionamento rotativo.

Art. 3º As vias e logradouros públicos que 
integram o sistema de estacionamento 
rotativo de Laguna são:

I – Rua Raulino Horn;
II – Rua Gustavo Richard;
III – Avenida Engenheiro Colombo Machado 
Salles, no trecho que vai da rótula do 
monumento Tordesilhas até a Delegacia da 
Capitania dos Portos; 
IV – Rua Oswaldo Cabral;
V – Rua Jerônimo Coelho;
VI – Rua Duque de Caxias; 
VII – Rua Voluntário Carpes, de seu início, 
cruzando com a rua Jerônimo Coelho, até a 
esquina com a rua Voluntário Benevides;
VIII – Rua Santo Antônio, no trecho que vai do 
cruzamento com a rua Tenente Bessa, até o 
seu fim, em direção à igreja Matriz;
IX- contorno da Praça República Juliana; 
X - contorno da Praça Vidal Ramos;
XI -  Largo da Carioca
XII - Rua José Joani, entre a Rua Prof. Júlia 
Nascimento e Rua Santo Antônio;
XIII - Avenida Maurílio Kfouri;
XIV - contorno da Praça Seival; 
XV - contorno da Praça Moreira Netto;
XVI - Travessa Clito Araújo; e
XVII - Av. Eng. Colombo Machado Salles, entre 
a Praça dos Ex-Combatentes e o Cine Teatro 
Mussi

§ 1º As vias e logradouros públicos que 
integram o sistema de estacionamento 
rotativo serão identificadas com placas com os 

s e g u i n t e s  d i z e r e s :  " ÁREA  AZUL  - 
ESTACIONAMENTO ROTATIVO", para os 
inc isos " I  a X"  e "ÁREA BRANCA - 
ESTACIONAMENTO ROTATIVO", para as 
incisos "XI a XVII".

§ 2º A inclusão de novas áreas ou a supressão 
de algumas daquelas identificadas nos incisos 
deste artigo, dependem da prévia autorização 
legislativa.

Art. 4º O sistema de estacionamento rotativo 
para a "AREA AZUL" funcionará das 08h00 às 
18h00h nos dias úteis e das 08h00 às 12h00 
nos sábados, e para a "AREA BRANCA" todos 
os dias, incluindo sábados domingos e 
feriados, das 08h00h às 20h00, no período 
compreendido de 20 de dezembro à 10 de 
março de cada ano.

Parágrafo único. O estacionamento será livre e 
gratuito nos dias e horários não explicitados 
nesta Lei.

Art. 5º A tarifação será cobrada por períodos 
unitários de hora completa, mesmo que 
utilizado o estacionamento por tempo 
fracionado.

Art. 6º O valor da tarifa para utilização do 
estacionamento rotativo será de R$ 1,00 (um 
real) por hora, na "ÁREA AZUL" e, de R$ 1,00 
(um real) por cada duas horas, na "ÁREA 
BRANCA".

Parágrafo único. O valor da tarifa será 
atualizado anualmente pela variação da 
Unidade Fiscal de Referência do Município de 
Laguna ou revisto sempre que for necessário 
para a manutenção do serviço.

A r t .  7 º  A  u t i l i z a ção  das  vagas  de 
estacionamento dar-se-á por meio de uso de 
cartões de estacionamento rotativo ou outro 
modo que se permita realizar a cobrança e a 
fiscalização do uso e, caberá ao Poder 
Executivo, regulamentar o tempo máximo de 
utilização das mesmas.

Parágrafo único. Seja qual for o meio 
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e m p r e g a d o  p a r a  a  u t i l i z a ç ã o  d o 
estacionamento rotativo, é requisito 
indispensável a identificação do veículo, com 
número da placa, o mês, o dia, a hora e 
minuto de sua chegada.

Art. 8º O usuário de estacionamento rotativo 
que não cumprir o disposto nesta Lei será 
n o t i f i c a d o  c o m  a d v e r t ê n c i a  d e 
estacionamento irregular e ficará sujeito às 
penalidades previstas no Código Nacional de 
Trânsito, inclusive a remoção do veículo, 
através de guincho para local próprio.

Art. 9º Ficam isentos do pagamento da tarifa:

I - os veículos prestadores de serviços 
públicos essenciais; e
II - os veículos oficiais dos órgãos e empresas 
públicas federais, estaduais e municipais 
quando identificadas com o logotipo 
característico e placa branca.

Art. 10 Não caberá ao Município de Laguna 
nenhuma responsabilidade por acidentes, 
danos, furtos ou quaisquer outros prejuízos 
que venham a ser causados aos veículos, 
s e u s  p r o p r i e t á r i o s ,  u s u á r i o s  o u 
acompanhantes, enquanto permanecerem na 
denominada "área azul" ou "área branca", ou 
quando os veículos forem guinchados.

Parágrafo único. Será de responsabilidade do 
usuário o custo da remoção com guincho.

Art. 11 É proibido àqueles que exerçam 
atividades no sistema rotativo e ou a ele 
v inculados receber de usuár ios do 
estacionamento, para qualquer fim, as chaves 
de veículos ou qualquer outro de seus 
pertences

Art. 12 O morador do Centro Histórico, em 
habitação unifamiliar, impedido de construir 
garagem por força do tombamento e 
confirmado pela Secretaria de Infra-Estrutura 
ou pelo Instituto do Patrimônio Histórico e 
a r t í s t i co  Nac iona l  –  IPHAN te rá  o 
estacionamento gratuito na Área Azul onde 
estiver localizado o seu imóvel.

Parágrafo único. O morador deve requerer o 
benefício do caput deste artigo a Prefeitura 
Municipal, que expedirá selo anual de 
identificação.

Art. 13 Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a outorgar, mediante licitação, 
concessão onerosa para exploração, por 
particulares, do sistema de estacionamento 
rotativo das vias e logradouros públicos na 
forma desta Lei.

Parágrafo único. A concessionária deverá 
pagar ao Poder Público quantia mensal pela 

exploração concedida na proporção que vier a 
ser estabelecida na respectiva licitação.

Art. 14 A exploração do estacionamento em 
vias e logradouros públicos concedida de 
forma onerosa, deverá ser feita por meio de 
controle que permita total integridade 
financeira da arrecadação, aferição imediata 
de receitas, bem como auditoria permanente 
por parte do Poder Público Municipal 
Concedente.

Parágrafo único. Ao final do prazo de 
concessão, os equipamentos, obras e 
instalações utilizados na exploração dos 
estacionamentos reverterão ao Poder 
Público, sem qualquer pagamento ao 
particular, desde que respeitado o equilíbrio 
econômico e financeiro firmado no início da 
concessão.

Art. 15 A concessão deverá ser precedida de 
licitação pela modalidade concorrência 
pública, no julgamento da qual deverão ser 
considerados a qualidade técnica do sistema 
de exploração e dos equipamentos 
apresentados e o valor do ônus ofertado 
como pagamento pela outorga da concessão.

Parágrafo único. O ônus referido no caput 
deste artigo será a quantia mensal que a 
concessionária deverá pagar ao Poder Público 
pela concessão, estabelecida nos termos da 
oferta vencedora da licitação.

Art. 16 O prazo da concessão de que trata o 
art. 14 desta Lei não poderá ser superior a dez 
anos.

Art. 17 A empresa concessionária será 
incumbida, sem ônus para o Município, de 
f o r n e ce r,  i n s t a l a r  e  conse r v a r  o s 
equipamentos empregados no sistema, bem 
como de realizar todas as obras que se 
fizerem necessárias à operação da concessão, 
inclusive sinalização viária.

A r t .  1 8  A s  v a g a s  d e  c o n c e s s ã o 
compreenderão as vias e logradouros 
identificados no artigo 3º desta Lei, bem como 
aquelas que forem criadas.

Art. 19 A fixação da importância a ser cobrada 
e o tempo máximo de uso das vagas dos 
estacionamentos rotativos objeto da 
concessão, ficarão a cargo do Poder Público, 
devendo ser estabelecidos antes do início da 
licitação por decreto do Poder Executivo, 
sendo o valor atualmente fixado, aquele 
previsto no art. 6º desta Lei.

Parágrafo único. A periodicidade, o índice e o 
critério de reajuste do preço, respeitando a 
legislação federal regente da matéria, deverão 
ser fixados no termo de outorga da concessão 

e serão autorizados sempre na forma prevista 
no caput deste artigo.

Art. 20 O termo de outorga da concessão 
deverá conter, entre outras disposições, as 
seguintes cláusulas obrigatórias:
I - o objeto, a área e o prazo da concessão 
conforme estabelecido nesta Lei;
II - as condições de exploração dos 
estacionamentos, inclusive com previsão de 
regras e parâmetros de aferição das receitas, 
a ud i t o r i a s  e  a c ompanhamen t o  d a 
arrecadação;
III - as condições econômicas e financeiras da 
exploração, prevendo, inclusive, os 
mecanismos de preservação do equilíbrio 
inicialmente estabelecido;
IV - a forma e a periodicidade do pagamento 
do ônus ao Poder Público;
V - a obrigatoriedade, forma e periodicidade 
da prestação de contas da concessionária;
VI - critérios e mecanismos de revisão do 
preço cobrado pelo particular dos usuários e 
do ônus a ser pago;
VII - os direitos, garantias e obrigações da 
concessionár ia e do Poder Públ ico 
concedente, inclusive os relacionados às 
necessidades de futura alteração ou 
ampliação da exploração concedida, bem 
como os relativos ao aperfeiçoamento e 
modern i zação dos equ ipamentos e 
instalações empregados;
VIII - os direitos e deveres dos usuários das 
vagas de estacionamento, bem como o dever 
da concessionária em manter os usuários 
permanente e suficientemente informados 
acerca do funcionamento do sistema;
IX - a forma de relacionamento da 
concessionária com os agentes do Poder 
Público encarregados da fiscalização de 
trânsito e da atividade administrativa de 
polícia;
X - eventuais penalidades que possam ser 
a p l i c a d a s  à  c o n c e s s i o n á r i a  p e l o 
descumprimento das normas legais e 
contratuais para exploração de permissão;
XI - as hipóteses e procedimentos para 
extinção antecipada da concessão;
XII - as hipóteses e os critérios para cálculo e 
forma de pagamento de indenizações devidas 
à concessionária, inclusive para os casos de 
extinção antecipada da concessão por ato ou 
fato não imputável a esta;
XIII - as condições de prorrogação da 
concessão;
XIV - o prazo para fornecimento e instalação 
dos equipamentos e para realização das obras 
necessárias, bem como prazo máximo para 
in íc io da exploração das vagas de 
estacionamento; e
XV - o foro e o modo de resolução amigável de 
eventuais divergências que surjam ao longo 
do prazo de vigência da concessão.

Parágrafo único. A concessionária deverá 
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oferecer, na forma da lei, garantia do fiel 
cumprimento das obrigações que por ela 
venham a ser assumidas como contrapartida, 
inclusive aquelas referentes ao fornecimento, 
à instalação, ao funcionamento e à 
manutenção dos equipamentos vinculados à 
concessão.

Art. 21 A outorga da concessão na forma do 
art. 14 desta Lei não implicará, em nenhuma 
hipótese, na transferência da atividade 
administrativa de polícia ou da atribuição de 
fiscalização do cumprimento da legislação de 
t râns i to ,  porquanto ta is  a t iv idades 
continuarão a ser exercidas pelos agentes do 
Poder Público, na forma da lei.

Art. 22 As receitas provenientes do 
pagamento efetuado pela concessionária, 
decorrentes da exploração concedida, serão 
recolhidas à Prefeitura Municipal de Laguna, 
devendo tais recursos integrar suas receitas 
correntes.

Art. 23  Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder, de forma onerosa, mediante 
licitação, o serviço de guincho no Município 
de Laguna.

Art. 24  As despesas decorrentes da execução 
desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias.

Art. 25  O Poder Executivo regulamentará, por 
Decreto, as disposições desta Lei, no que 
couber.

Art. 26  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em 
contrário, em especial, as Leis 740/2001 e 
1.124/05.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.720 
DE 30 DE ABRIL DE 2014.  

“AUTORIZAÇÃO A  CONCESSÃO DE 
SUBVENÇÃO SOCIAL”.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. 
Everaldo dos Santos, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2.000,, faz saber a todos os 
habitantes do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei: 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder subvenção social, para a Associação 
Amigos das Crianças - AMICRI, inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.800.007/0001-77, com 
sede na Rua Prefeito Guimarães Cabral, 

nº246, no Bairro Magalhães, Laguna/SC, na 
importância de R$ 18.000,00 (dezoito mil 
reais), para cobrir déficit oriundo de despesa 
de custeio que vise promover e difundir a 
cultura através de círculos de estudos, grupos 
f o l c l ó r i c o s ,  c u r sos ,  e xpos i çõe s  e 
conferências.

Art. 2º  As despesas decorrentes desta Lei 
correrão por conta do orçamento vigente com 
a seguinte classificação:

Órgão: 15 – Fundação Lagunense de Cultura;
Unidade Orçamentária: 01 – Fundação 
Lagunense de Cultura;
P ro j e to /A t i v idade :  2 .307  –  Ges tão 
Administrativa Superior da Fundação 
Lagunense de Cultura;
E l e m e n t o  d e  D e s p e s a : 
6.3.3.50.43.00.00.00.00.0080 – Subvenções 
Sociais .....................................R$ 18.000,00 

Art. 3º  A Entidade contemplada com a 
concessão da subvenção social, fica obrigada 
a prestar contas da aplicação do recurso 
recebido, ao Poder Executivo e Legislativo 
Municipal, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a liberação do Recurso. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.721 
DE 30 DE ABRIL DE 2014.        

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO  
VIGENTE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS’.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. 
Everaldo dos Santos, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a todos os 
habitantes do Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica Poder Executivo autorizado a abrir 
um crédito adicional especial no orçamento 
vigente do Município de Laguna, no valor de 
R$ 100.00,00 (cem mil reais), na seguinte 
classificação:

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 12 – Secretaria de Assistência Social
Função: 08 – Assistência Social
Sub-função: 248 – Assistência Comunitária
Programa: 178 – Estrutura da Rede Básica de 
Proteção Social
Recurso: 010
Detalhamento: 000000
Projeto/Atividade: 2.071 – Estrutura da Rede 

Básica e Proteção Social pela Secretaria de 
Assistência Social.
E l e m e n t o  d a  D e s p e s a : 
4.4.90.61.00.00.00.0010 - Aquisição de 
Imóveis..........R$ 100.000,00
Descrição: Estrutura da Rede Básica e 
Proteção Social pela Secretaria de Assistência 
Social.
Finalidade: Estruturar a Rede Básica e 
Proteção Social.

Art. 2º  Para Atender a abertura de Crédito 
Adicional Especial de que trata o artigo 1º 
desta Lei, fica utilizado em igual valor o 
Convênio celebrado entre o Estado de Santa 
Catarina e o Município de Laguna.
Fonte........................................................010

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições 
contrárias.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.722 
DE 30 DE ABRIL DE 2014.  

“AUTORIZAÇÃO A  CONCESSÃO DE 
SUBVENÇÃO SOCIAL”.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. 
Everaldo dos Santos, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2.000, faz saber a todos os habitantes 
do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder subvenção social, para a Associação 
de Surf de Laguna - ASL, inscrita no CNPJ sob 
o nº 80.960.941/0001-06, com sede na Rua 
Maurílio Kfouri, no Bairro Mar Grosso, 
Laguna/SC, na importância de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), para cobrir déficit oriundo 
de despesa de custeio que vise promover 
ações sociais voltadas ao desenvolvimento 
dos jovens e apoio ao esporte amador.

Art. 2º  As despesas decorrentes desta Lei 
correrão por conta do orçamento vigente com 
a seguinte classificação:

Órgão: 09 – Poder Executivo;
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria de 
Educação e Esporte;
Projeto/Atividade: 2.055 – Apoio ao Esporte 
Amador;
E l e m e n t o  d e  D e s p e s a : 
185 .3 . 3 . 50 .43 .00 .00 .00 .00 .0080  – 
Subvenções Sociais ..................R$ 15.000,00 

Art. 3º  A Entidade contemplada com a 
concessão da subvenção social, fica obrigada 
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a prestar contas da aplicação do recurso 
recebido, ao Poder Executivo Municipal, no 
prazo de até 30 (trinta) dias após a liberação 
do Recurso. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 4.032 
DE 25 DE ABRIL DE 2014.

“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE 
VALORES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 
ENTRE ELEMENTOS DE DESPESAS 
CORRENTES NO ORÇAMENTO VIGENTE DO 
MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. 
Everaldo dos Santos, no uso das suas 
atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 15 º, da Lei Municipal nº 1.662 de 
18/12/2013. 

DECRETA:

Art. 1º. Ficam ajustados nos anexos do Plano 
Plurianual 2014/2017, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2013 e transpostos os 
valores de dotações orçamentárias entre 
elementos de despesas correntes no 
orçamento de 2014, do Município, no valor 
R$ 6.470,00 (seis mil quatrocentos e setenta 
reais), na seguinte dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo.
Unidade: 08 – Secretaria de Pesca, 
Desenvolvimento Rural e Aquicultura.
Proj/Ativ: 1067 – Apoio ao pescador Artesanal 
através do Caminhão do Peixe.
E l e m e n t o  d a  D e s p e s a :  3 1 1  – 
3.3.90.30.00.00.00.00.0080 – Material de 
Consumo...R$ 5.500,00
E l e m e n t o  d a  D e s p e s a :  3 1 5  – 
3.3.90.39.00.00.00.00.0080 – Outros 
S e r v i ç o s  d e  Te r c e i r o s  –  P e s s o a 
Jurídica..........................................R$ 970,00

Art. 2º. Para atender a transposição de que 
trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado 
em igual valor o recurso da seguinte dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo.
Unidade: 08 – Secretaria de Pesca, 
Desenvolvimento Rural e Aquicultura.
Proj/Ativ: 1067 – Apoio ao pescador Artesanal 

através do Caminhão do Peixe.
E l e m e n t o  d a  D e s p e s a :  3 1 8  – 
4.4.90.51.00.00.00.00.0080 – Material de 
Consumo.....R$ 6.470,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 4.033 
DE 25 DE ABRIL DE 2014.

“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE 
VALORES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 
ENTRE ELEMENTOS DE DESPESAS 
CORRENTES NO ORÇAMENTO VIGENTE DO 
MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. 
Everaldo dos Santos, no uso das suas 
atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 15 º, da Lei Municipal nº 1.662 de 
18/12/2013. 

DECRETA:

Art. 1º. Ficam ajustados nos anexos do Plano 
Plurianual 2014/2017, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2013 e transpostos os 
valores de dotações orçamentárias entre 
elementos de despesas correntes no 
orçamento de 2014, do Município, no valor 
R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais), na 
seguinte dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo.
Unidade: 07 – Secretaria de Obras e 
Saneamento.
Proj/Ativ: 2.018 – Urbanização de Bairros e 
Vilas.
E l e m e n t o  d a  D e s p e s a :  2 3 0  – 
3.3.90.30.00.00.00.00.0080 – Material de 
Consumo..................................R$ 58.000,00

Art. 2º. Para atender a transposição de que 
trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado 
em igual valor o recurso da seguinte dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo.
Unidade: 07 – Secretaria de Obras e 
Saneamento.
Proj/Ativ: 2.018 – Urbanização de Bairros e 
Vilas.
E l e m e n t o  d a  D e s p e s a :  2 3 5  – 
4.4.90..52.00.00.00.00.0080 – Equipamentos 
e Material Permanente...........R$ 58.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 4.034 
DE 25 DE ABRIL DE 2014.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 
O FUNDEB, NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 
DO EXERCÍCIO DE 2014 E, DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. 
Everaldo dos Santos, no uso das suas 
atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 6 º, inciso I, da Lei nº 1.662 de 
18/12/2013. 

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 560.000,00 
(quinhentos e sessenta mil reais), no 
orçamento vigente na seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão: 09 – Poder Executivo.
Unidade: 16 – Secretaria de Obras e 
Saneamento.
Proj/Ativ: 2.017 – Manutenção dos serviços 
ineren tes  a  Secre ta r i a  de  Obras  e 
Saneamento.
E l e m e n t o  d a  D e s p e s a :  1 9 6  – 
3.3.90.30.00.00.00.00.0080 – Material de 
Consumo................................R$ 560.000,00

Art. 2º. Para atender a abertura de crédito 
adicional suplementar de que trata o Artigo 1º 
deste Decreto, fica utilizado em igual valor o 
excesso de arrecadação, observada a 
tendência do exercício na seguinte rubrica:

4.1.7.2.2.01.02.00.00.00.0080 – Cota Parte 
do IPVA...................................R$ 560.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 404/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

Decretos

Portarias
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ADMITIR, PRISCILA MACHADO DA SILVA 
para exercer o Cargo de Professor Auxiliar, 20 
horas semanais, HAB 300, com lotação na 
Secretaria de Educação e Esportes,  a partir de 
19/03/2014, em conformidade com as Leis nº 
134/2006 e nº 217/2010.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 27 de Março de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 405/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

DEMITIR A PEDIDO, FELIPE LORENZONI DA 
SILVA do Cargo de Odontólogo, ANSS 2 40 
horas semanais, com lotação na Secretaria de 
Saúde,  a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 31 de Março de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 406/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

DEMITIR A PEDIDO, CECÍLIA DA SILVA 
SCHMITZ do Cargo de Professor de Educação 
Infantil, 20 horas semanais, com lotação na 
Secretaria de Educação e Esportes,  a partir 
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 31 de Março de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal

 PORTARIA RH Nº 407/2014
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

Reduzira carga horária, de DAUCIRA DUARTE 
MARTINS PATRÍCIO ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil, admitido em 
caráter temporário, de 40 horas semanais 
para 20 horas semanais.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 31 de Março de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 408/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

E, considerando os termos do convênio nº 
008/2014, firmado entre a Secretaria 
Municipal de Educação e a Fundação 
Lagunense de Cultura,

R E S O L V E:

CEDER, até 31/12/2014 a servidora CLÁUDIA 
DO NASCIMENTO PEIXOTO DA SILVA, 
ocupante do cargo efetivo de Professor de 
Educação Física, 20 horas, PENS 1, para a 
Fundação Lagunense de Cultura, com o fim de 
desempenhar funções e atividades na área de 
projetos de educação e projetos educacionais 
culturais no Município, ficando a referida 
servidora, durante o tempo de cessão, 
desligada do FUNDEB.
Os vencimentos da servidora cedida deverão 
ser pagos pela Fundação Lagunense de 
Cultura.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 31 de Março de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 409/2014
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 
2.556/2009, de 04 de fevereiro de 2009,

R E S O L V E:

CONCEDER FÉRIAS, SILVANA AGOSTINHO 
MEDEIROS Auxiliar de Serviços Gerais, do dia 
31.03.2014 a 29.04.2014, com lotação na 
Secretaria Administração e Serviços Públicos, 
referente ao período aquisitivo 2012/2013. 

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 31 de Março de 2014.  

LUIZ PAULO DE REZENDE 
Secretário Municipal

PORTARIA RH Nº 410/2014
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 
2.556/2009, de 04 de fevereiro de 2009,

R E S O L V E:

CONCEDER FÉRIAS, JANAINA DE SOUSA 
ROCHA Enfermeiro, do dia 31.03.2014 a 
29.04.2014, com lotação na Secretaria de 
Saúde, referente ao período aquisitivo 
2012/2013. 

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 31 de Março de 2014.  

LUIZ PAULO DE REZENDE 
Secretário Municipal 

PORTARIA RH Nº 411/2014
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 
2.556/2009, de 04 de fevereiro de 2009,

R E S O L V E:

CONCEDER FÉRIAS, FERNANDA MEDEIROS 
FERMINO Assistente Socia l ,  do dia 
31.03.2014 a 29.04.2014, com lotação na 
Secretaria de Assistência Social, referente ao 
período aquisitivo 2013/2014. 

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 31 de Março de 2014.  

LUIZ PAULO DE REZENDE 
Secretário Municipal 

PORTARIA RH Nº 412/2014
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O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

EXONERAR, RENATO BORGES DE OLIVEIRA 
do Cargo em comissão de Assessor de 
Projetos de Saneamento, AS 2, com lotação 
na Secretaria de Planejamento Urbano e 
Habitação, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 31 de Março de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 413/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

EXONERAR, ROSANA DOS ANJOS DUARTE 
do cargo em comissão de Assessor de 
Planejamento Governamental, AS 2, com 
lotação na Secretaria de Governo, a partir 
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 31 de Março de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 414/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

Tornar sem efeito a Portaria RH Nº 1161/2013, 
que designou LUIZ PAULO DE REZENDE 
Secretário Municipal de Administração e 
Serviços Públicos, para responder pelas 
atribuições da Secretaria da Fazenda, a partir 
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 31 de Março de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 415/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

EXONERAR LUIZ PAULO DE REZENDE do 
Ca rgo  de  Sec re t á r i o  Mun ic ipa l  de  
Administração e Serviços Públicos, NE, a 
partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 31 de Março de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº416/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

EXONERAR, ELIZÂNGELA BUCCI ÂNGELO 
VIEIRA do Cargo de Secretário Adjunto de 
Assistência Social, NE 2, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 31 de Março de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº417/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

NOMEAR LUIZ PAULO DE REZENDE para 
exercer o Cargo de Secretário Municipal da 
Fazenda, NE, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº418/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

NOMEAR ELIZÂNGELA BUCCI ÂNGELO 
VIEIRA para exercer o Cargo de Secretário 
Municipal de Administração e Serviços 
Públicos, NE, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº419/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

NOMEAR, RENATO BORGES DE OLIVEIRA 
para exercer o cargo em comissão de 
Assessor de Planejamento Governamental, 
AS 2, com lotação na Secretaria de Governo, a 
partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº420/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:
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NOMEAR, ROSANA DOS ANJOS DUARTE 
para exercer o Cargo em comissão de 
Assessor de Projetos de Saneamento, AS 2, 
com lotação na Secretaria de Planejamento 
Urbano e Habitação, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

ORTARIA RH Nº421/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

NOMEAR, LIRIANE BAUNGRATZ para exercer 
o Cargo em comissão de Assessor III, AS 3, 
com lotação na Secretaria de Planejamento 
Urbano e Habitação, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 422/2014
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 
2.556/2009, de 04 de fevereiro de 2009,

R E S O L V E:

CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo 
re lac ionados,  do d ia  01.04.2014 a 
30.04.2014, com lotação na Secretaria de 
Educação e Esportes.

NOME PERÍODO AQUISITIVO
A n a  C l á u d i a  H e n r i q u e  B e r n a r d o 
2013/2014
C l á u d i a  Va n e s c a  Co r r ê a  d a  Ro s a 
2013/2014
Elilda de Souza D'Espíndola 2013/2014
Eliodete Herminio Alves 2013/2014
Francielle Barbosa Alfredo Fernandes 
2013/2014
Gabriela Remor Marega 2013/2014
Iraci Vieira 2013/2014
J eo v ân i a  N a s c imen t o  d o s  S an t o s 
2013/2014

Juceli Corina Cardoso da Silva 2013/2014
Margarete Batista de Oliveira  2013/2014
Mayara Marques Souza 2013/2014
P a t r í c i a  Á u r e a  M a r i a n o  d a  S i l v a  
2013/2014
Reginaldo de Souza 2011/2012
Sandra Catarina Alípio 2013/2014
Sílvia da Rosa Rodrigues 2013/2014
Valdiana Alexandre da Silva 2013/2014

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Abril de 2014.  

ELIZANGELA BUCCI A. VIEIRA 
Secretário Municipal 

PORTARIA RH Nº 423/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

DEMITIR A PEDIDO MARLENE PACHECO 
VIEIRA ANDRADE do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, nível ANB, 40 horas, com 
lotação na Secretaria de Educação e Esportes, 
a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 424/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

ADMITIR, em caráter temporário as pessoas 
abaixo relacionadas para exercerem o Cargo 
de Professor Auxiliar, 20 horas semanais, 
com lotação na Secretaria de Educação e 
Esportes,  a partir de 01/04/2014, em 
conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 
217/2010.

Josielle Almerinda Avelino – HAB 100;
Helena Couto Martins – HAB 100;
Rosilda Soares – HAB 300.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 425/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

ADMITIR, em caráter temporário as pessoas 
abaixo relacionadas para exercerem o Cargo 
de Professor Anos Iniciais, com lotação na 
Secretaria de Educação e Esportes,  a partir de 
01/04/2014, em conformidade com as Leis nº 
134/2006 e nº 217/2010.

Cecília da Silva Schmitz –  40 horas semanais 
– HA B 100;
Josiana Gonçalves de Oliveira –  20 horas 
Semanais – HAB 300.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 426/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

ADMITIR, em caráter temporário as pessoas 
abaixo relacionadas para exercerem o Cargo 
de Professor de Educação Infantil, 40 horas 
semanais, com lotação na Secretaria de 
Educação e Esportes,  a partir de 01/04/2014, 
em conformidade com as Leis nº 134/2006 e 
nº 217/2010.
-Alessandra Fernandes de Souza Andrade –  
HAB 100;
Giovana Martins Duarte –  40 horas Semanais 
– HAB 100.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA RH Nº 427/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

ADMITIR, em caráter temporário, SABRINA 
NEVES TEODORO FERNANDES para exercer o 
Cargo de Professor  Inglês, 20 horas 
semanais, HAB 100, com lotação na 
Secretaria de Educação e Esportes,  a partir de 
01/04/2014, em conformidade com as Leis nº 
134/2006 e nº 217/2010 e Edital 021/2013.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº428/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

NOMEAR, ALINE BUSS CARDOSO para 
exercer o Cargo em comissão de Coordenador 
de Manutenção de Equipamentos, DS 5, com 
lotação na Secretaria de Saúde, a partir desta 
data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº429/2014
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

NOMEAR, ADEMIR DE AGUIAR para exercer o 
Cargo em comissão de D i re tor  do 
Departamento de Tratamento Fora de 
Domicílio, DS 4, com lotação na Secretaria de 

Saúde, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº430/2014
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

NOMEAR, DYHELLEN BORGES para exercer o 
Cargo em comissão de Coordenador de 
Almoxarifado, DS 5, com lotação na 
Secretaria de Saúde, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 431/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000 e de acordo com o processo 
protocolado sob o nº 1803/2014;

R E S O L V E:

Reduzir a pedido a carga horária, do Servidor 
ANA DURANTE REBELO SILVA, matrícula nº 
4218/01, ocupante do cargo de Especialista 
em Assuntos Educacionais, Nível PENS 1, de 
40 horas semanais para 20 horas semanais,  a 
partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 432/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000; e processo protocolado sob 
o nº 1279/2014;

R E S O L V E:

CONCEDER LICENCA PREMIO, de 01 de Abril 
de 2014 a 30 de Maio de 2014, ao Servidor 
ANA CLÁUDIA DUARTE RODRIGUES, Médico 
Cardiologista, com lotação na Secretaria de 
Saúde, referente ao período 2007/2012, com 
base no art.55 da Lei Complementar nº 136 de 
01 de junho de 2006.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 433/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000; e processo protocolado sob 
o nº 1279/2014;

R E S O L V E:

CONCEDER LICENCA PREMIO, de 01 de Abril 
de 2014 a 29 de Junho de 2014, ao Servidor 
ANTÔNIO SÉRGIO ADRIANO, Auxiliar de 
Serviços Gerais, com lotação na Secretaria de 
Obras e Saneamento, referente ao período 
2007/2012, com base no art.55 da Lei 
Complementar nº 136 de 01 de junho de 2006.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº434/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

NOMEAR, MURILO ROCHA MACHADO para 
exercer o Cargo em comissão de Diretor do 
Departamento de Informação Econômica, DS 
4, com lotação na Secretaria de Turismo, 
Lazer, Desenvolvimento Econômico e Social, 
a partir desta data.
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Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 435/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

Alterar a habilitação, de SOLANGE DE 
OLIVEIRA BERTOLINO ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil, 20 horas 
semanais, admitido em caráter temporário, de 
HAB 010 para HAB 030.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº436/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

NOMEAR, RODOLFO MICHELS GODINHO 
para exercer o Cargo em comissão de 
Coordenador de Desenvolvimento de Projetos 
de Obras Públicas, DS 5, com lotação na 
Secretaria de Planejamento Urbano e 
Habitação, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 437/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

ADMITIR, JOELMA CUSTÓDIO DUTRA para 
exercer o Cargo de Professor de Educação 
Infantil, 40 horas semanais, HAB 300, com 
lotação na Secretaria de Educação e Esportes,  
a partir de 01/04/2014, em conformidade com 
as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital 
021/2013.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 438/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

ADMITIR, REJANE VIEIRA CARNEIRO para 
exercer o Cargo de Professor Auxiliar, 20 
horas semanais, HAB 300, com lotação na 
Secretaria de Educação e Esportes,  a partir de 
01/04/2014, em conformidade com as Leis nº 
134/2006 e nº 217/2010.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 439/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

INTERROMPER as férias, de GUSTAVO LUZ 
GUEDES, Fiscal de Serviços Públicos, assim o 
fazendo com base no artigo 47 da Lei 
complementar nº 136/2006, devendo a 
mesma retornar ao serviço, em 01 de Abril de 
2014, ficando-lhe assegurado o restante do 
período interrompido, assim que cessar os 
motivos que o determinaram.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 440/2014
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 
2.556/2009, de 04 de fevereiro de 2009,

R E S O L V E:

CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo 
re lac ionados,  do d ia  17.03.2014 a 
15.04.2014, com lotação na Secretaria de 
Saúde.

NOME PERÍODO AQUISITIVO
Renato Augusto Vianna 2012/2013
Giovani José de Souza 2012/2013
José Aquilino Policarpo Filho 2012/2013

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Abril de 2014.  

ELIZANGELA BUCCI A. VIEIRA 
Secretário Municipal 

PORTARIA RH Nº 441/2014

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 
2.556/2009, de 04 de fevereiro de 2009,

R E S O L V E:

CONCEDER FÉRIAS, ETHEL MARCON 
MENDES Assistente de Administração, do dia 
01.04.2014 a 30.04.2014, com lotação na 
Secretaria de Administração e Serviços 
Públicos, referente ao período aquisitivo 
2013/2014. 

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Abril de 2014.  

 ELIZANGELA BUCCI A. VIEIRA
Secretário Municipal 

PORTARIA RH Nº 442/2014

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 
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2.556/2009, de 04 de fevereiro de 2009,

R E S O L V E:

CONCEDER FÉRIAS, RODRIGO GONÇALVES 
REZENDE Fiscal de Tributos, do dia 
01.04.2014 a 30.04.2014, com lotação na 
Secretaria da Fazenda, referente ao período 
aquisitivo 2011/2012. 

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Abril de 2014.  

 ELIZANGELA BUCCI A. VIEIRA
Secretário Municipal 

PORTARIA RH Nº 443/2014

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 
2.556/2009, de 04 de fevereiro de 2009,

R E S O L V E:

CONCEDER FÉRIAS, FERNANDA MEDEIROS 
FERMINO Assistente Socia l ,  do dia 
01.04.2014 a 30.04.2014, com lotação na 
Secretaria de Assistência Social, referente ao 
período aquisitivo 2013/2014. 

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Abril de 2014.  

ELIZANGELA BUCCI A. VIEIRA
Secretário Municipal 

PORTARIA RH Nº 444/2014

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 
2.556/2009, de 04 de fevereiro de 2009,

R E S O L V E:

CONCEDER FÉRIAS, ROGÉRIO CORRÊA DA 
ROCHA Guarda Municipal, do dia 01.04.2014 
a 30.04.2014, com lotação no Gabinete do 
Prefeito, referente ao período aquisitivo 
2013/2014. 

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Abril de 2014.  

ELIZANGELA BUCCI A. VIEIRA
Secretário Municipal 

PORTARIA RH Nº 445/2014

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 
2.556/2009, de 04 de fevereiro de 2009,

R E S O L V E:

CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo 
re lac ionados,  do d ia  01.04.2014 a 
30.04.2014, com lotação na Secretaria de 
Saúde.

NOME PERÍODO AQUISITIVO
Cristiane Querino dos Reis 2013/2014
Katiuscia da Silva 2012/2013
Lúcia Aparecida Santana Pires 2012/2013
Maria Heloisa Fernandes 2011/2012
Ma r i l é i a  Sou z a  Gab r i e l  A l e x and r e 
2013/2014
Silvia Simone Nascimento Raimundo 
2012/2013

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Abril de 2014.  

ELIZANGELA BUCCI A. VIEIRA 
Secretário Municipal 

PORTARIA RH Nº446/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

NOMEAR, LUIS OTÁVIO PEREIRA para 
exercer o Cargo em comissão de Coordenador 
de Planejamento do Tráfego, Logística e 
Sinalização, DS 5, com lotação na Secretaria 
de Planejamento Urbano e Habitação, a partir 
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 447/2014
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 
2.556/2009, de 04 de fevereiro de 2009,

R E S O L V E:

CONCEDER FÉRIAS, PAULA JENIFER 
TEIXEIRA DA FONSECA Assessor de 
Planejamento Governamental, do dia 
02.04.2014 a 01.05.2014, com lotação na 
Secretaria do Governo, referente ao período 
aquisitivo 2013/2014. 

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 02 de Abril de 2014.  

ELIZANGELA BUCCI A. VIEIRA
Secretário Municipal 

PORTARIA RH Nº 448/2014

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 
2.556/2009, de 04 de fevereiro de 2009,

R E S O L V E:

CONCEDER FÉRIAS, KATIE DÓRIS BENEDET 
Enfermeiro, do dia 02.04.2014 a 01.05.2014, 
com lotação na Secretaria de Saúde, referente 
ao período aquisitivo 2013/2014. 

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 02 de Abril de 2014.  

ELIZANGELA BUCCI A. VIEIRA
Secretário Municipal 

PORTARIA RH Nº 449/2014
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 
2.556/2009, de 04 de fevereiro de 2009,

R E S O L V E:

CONCEDER FÉRIAS, MARCOS DA SILVA 
MOREIRA Motorista, do dia 02.04.2014 a 
01.05.2014, com lotação na Secretaria de 
Assistência Social, referente ao período 
aquisitivo 2012/2013. 

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 02 de Abril de 2014.  

ELIZANGELA BUCCI A. VIEIRA
Secretário Municipal 

PORTARIA RH Nº 450/2014
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
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LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 
2.556/2009, de 04 de fevereiro de 2009,

R E S O L V E:

CONCEDER FÉRIAS, PATRÍCIA ESPÍNDOLA 
ROLDÃO DE CASTRO Assessor  de 
Planejamento Tributário, do dia 03.04.2014 a 
02.05.2014, com lotação na Secretaria da 
Fazenda, referente ao período aquisitivo 
2013/2014. 

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 03 de Abril de 2014.  

ELIZANGELA BUCCI A. VIEIRA
Secretário Municipal 

PORTARIA RH Nº 451/2014
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 
2.556/2009, de 04 de fevereiro de 2009,

R E S O L V E:

CONCEDER FÉRIAS, ADRIANO TEIXEIRA 
MASSIH Advogado, do dia 03.04.2014 a 
02.05.2014, com lotação na Procuradoria 
Geral, referente ao período aquisitivo 
2012/2013. 

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 03 de Abril de 2014.  

ELIZANGELA BUCCI A. VIEIRA
Secretário Municipal

PORTARIA RH Nº 452/2014
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 
2.556/2009, de 04 de fevereiro de 2009,

R E S O L V E:

CONCEDER FÉRIAS, JULIANA LEAL DE 
FREITAS JOSÉ, Professor, do dia 12.03.2014 
a 11.04.2014, com lotação na Secretaria de 
Educação e Esportes, referente ao período 
aquisitivo 2012/2013. 

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 03 de Abril de 2014.  

ELIZANGELA BUCCI A. VIEIRA
Secretário Municipal 

PORTARIA RH Nº 453/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

DEMITIR A PEDIDO, MARLI ADRIANO DOS 
SANTOS do Cargo de Agente Comunitário, na 
Estratégia Saúde da Família na localidade de 
Ribeirão Pequeno, 40 horas semanais, com 
lotação na Secretaria de Saúde,  a partir desta 
data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 04 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 454/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

DEMITIR A PEDIDO, TAISE CAMILO CORRÊA 
DOS SANTOS do Cargo de Professor Auxiliar, 
20 horas semanais, com lotação na Secretaria 
de Educação e Esportes,  a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 04 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 455/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000; e processo protocolado sob 
o nº 2238/2014;

R E S O L V E:

CONCEDER LICENCA PREMIO, de 07 de Abril 
de 2014 a 05 de Julho de 2014, ao Servidor 
G I S E L E  N A S C I M E N T O  C O S T A 
CONSTANTINO, Assistente de Administração, 
com lotação na Secretaria de Administração e 

Serviços Públicos, referente ao período 
2008/2013, com base no art.55 da Lei 
Complementar nº 136 de 01 de junho de 2006.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 07 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 456/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

DEMITIR A PEDIDO, ROGER COSTA DA SILVA 
do Cargo de Médico na Estratégia Saúde da 
Família, 40 horas semanais, com lotação na 
Secretaria de Saúde,  a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 08 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 457/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

DEMITIR A PEDIDO, KARINE BRESSAN do 
Cargo de Médico na Estratégia Saúde da 
Família, 40 horas semanais, com lotação na 
Secretaria de Saúde,  a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 08 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 458/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;
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R E S O L V E:

Fazer cessar a pedido, a Portaria RH Nº 
279/2014, que concedeu ao Servidor 
ANDERSON BENTA PINTO, Motorista, 
Licença Prêmio em 24 de fevereiro de 2014, 
referente ao período 2008/2013, a partir desta 
data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 08 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 459/2014
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 
2.556/2009, de 04 de fevereiro de 2009,

R E S O L V E:

CONCEDER FÉRIAS, DARLETE DE OLIVEIRA 
BERTOLINO Técnico em Enfermagem, do dia 
07.04.2014 a 06.05.2014, com lotação na 
Secretaria de Saúde, referente ao período 
aquisitivo 2013/2014. 

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 08 de Abril de 2014.  

ELIZANGELA BUCCI A. VIEIRA
Secretário Municipal 

PORTARIA RH Nº 460/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

EXONERAR A PEDIDO, ANDERSON BENTA 
PINTO do Cargo de Motorista, de provimento 
efetivo, Nível ANMM, 40 horas semanais, com 
lotação na Secretaria de Assistência Social, a 
partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 09 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 461/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000 e processo protocolado sob 
o nº 653/2014;

R E S O L V E:

Prorrogar por sessenta dias a licença 
maternidade, da Sra. DANIELA MIRANDA DA 
SILVEIRA, Professor, com lotação na 
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 
09/04/2014, em conformidade com a Lei 
Complementar nº 206 de 19 de março de 
2010.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 09 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 462/2014
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

DEMITIR, JANAINA SILVA FERREIRA do 
Cargo de Professor de Educação Física, 20 
horas semanais, com lotação na Secretaria de 
Educação e Esportes,  a partir de 07/04/2014.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 09 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 463/2014
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

DEMITIR, JANAINA SILVA FERREIRA do 
Cargo de Professor de Educação Física, 10 
horas semanais, com lotação na Secretaria de 
Educação e Esportes,  a partir de 07/04/2014.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 09 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 464/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

DEMITIR A PEDIDO, VANESSA FELIPE NEVES 
do Cargo de Agente Comunitário, na 
Estratégia Saúde da Família no Bairro Campo 
de Fora, 40 horas semanais, com lotação na 
Secretaria de Saúde,  a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 10 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 465/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000 e processo protocolado sob 
o nº 405/2014;

R E S O L V E:

Prorrogar por sessenta dias a licença 
maternidade, da Sra. VANESSA VIEIRA 
MARTINS, Professor, com lotação na 
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 
11/04/2014, em conformidade com a Lei 
Complementar nº 206 de 19 de março de 
2010.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 11 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA RH Nº 466/2014
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 
2.556/2009, de 04 de fevereiro de 2009,

R E S O L V E:

CONCEDER FÉRIAS, GELSON LUIZ PACHECO 
Fiscal de Serviços Públicos, do dia 
14.04.2014 a 13.05.2014, com lotação na 
Secretaria de Administração e Serviços 
Públicos, referente ao período aquisitivo 
2011/2012. 

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 14 de Abril de 2014.  

ELIZANGELA BUCCI A. VIEIRA
Secretário Municipal 

PORTARIA RH Nº 467/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

DEMITIR, NEUZA MARIA BECKER, do Cargo 
de Médico na Estratégia Saúde da Família, 40 
horas, com lotação na Secretaria de Saúde, a 
partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 14 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 468/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

DEMITIR, FÁBIO SILVEIRA DE SOUZA, do 
Cargo de Médico na Estratégia Saúde da 
Família, 40 horas, com lotação na Secretaria 
de Saúde, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 14 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 469/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

DEMITIR, VIVIAN COMELLI ALBERTON, do 
Cargo de Médico Psiquiatra, 40 horas, com 
lotação na Secretaria de Saúde, a partir desta 
data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 14 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 470/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

ADMITIR, em caráter temporário as pessoas 
abaixo relacionadas para exercerem o Cargo 
de Professor de Educação Infantil, 40 horas 
semanais, com lotação na Secretaria de 
Educação e Esportes,  a partir de 04/04/2014, 
em conformidade com as Leis nº 134/2006 e 
nº 217/2010 e Edital Nº 021/2013.

Ana Cláudia Albuquerque Melo –  HA B 010;
Anelise Nascimento –  HAB 010;
Débora Farias de Oliveira – HAB 010;
Getúlia Jurema Pereira Torquato – HAB 030.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 14 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 471/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

ADMITIR, em caráter temporário, REJANE 
ROQUE PEREIRA para exercer o Cargo de 
Professor de Educação Infantil, 20 horas 
semanais, HAB 010, com lotação na 
Secretaria de Educação e Esportes,  a partir de 
01/04/2014, em conformidade com as Leis nº 
134/2006 e nº 217/2010 e Edital Nº 021/2013.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 14 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 472/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

ADMITIR, em caráter temporário, TATIANE 
CRISTINE SOUZA para exercer o Cargo de 
Professor Auxiliar, 20 horas semanais, HAB 
010, com lotação na Secretaria de Educação e 
Esportes,  a partir de 02/04/2014, em 
conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 
217/2010.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 14 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 473/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000; e processo protocolado sob 
o nº 6728/2013;

R E S O L V E:

CONCEDER LICENCA PREMIO, de 14 de Abril 
de 2014 a 12 de Julho de 2014, ao Servidor 
JULIANA DA SILVA MACHADO, Professor, 
com lotação na Secretaria de Educação e 
Esportes, referente ao período 2003/2008, 
com base no art.55 da Lei Complementar nº 
136 de 01 de junho de 2006.
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Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 14 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 474/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000 e processo protocolado sob 
o nº 1995/2014;

R E S O L V E:

REMOVER A PEDIDO SÉRGIO MATIAS 
PEREIRA Assistente de Administração, 40 
horas, nos termos do Art. 31 da Lei 
Complementar nº 136/2006, da Secretaria de 
Assistência Social para Secretaria de 
Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 14 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 475/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

Tornar sem efeito a Portaria RH Nº 276/2014, 
que designou ZULEIDA MAURÍCIO ROSA, 
Assessor de Presidência, para responder 
pelas atribuições da Fundação Irmã Vera, a 
partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 14 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 476/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 

de julho de 2000;

R E S O L V E:

EXONERAR, ZULEIDA MAURÍCIO ROSA do 
Cargo em comissão de Assessor de 
Presidência, DAF 1, com lotação na Fundação 
Irmã Vera, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 14 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 477/2014
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

EXONERAR, ROSÂNGELA DE SOUZA DA 
CUNHA do Cargo em comissão de Assessor 
de Ensino Superior, AS 2, com lotação na 
Secretaria de Educação e Esportes, a partir 
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 14 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 478/2014
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

EXONERAR, MÁRCIA REGINA DA SILVA 
PEREIRA do Cargo em comissão de Diretor 
do Departamento de Documentação e 
Publicação de Atos Oficiais, DS 4, com lotação 
na Secretaria de Administração e Serviços 
Públicos, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 14 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 479/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

NOMEAR, ROSÂNGELA DE SOUZA DA 
CUNHA  para exercer o Cargo em comissão 
de Assessor de Presidência, DAF 1, com 
lotação na Fundação Irmã Vera, a partir desta 
data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 15 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 480/2014
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

NOMEAR ZULEIDA MAURÍCIO ROSA para 
exercer o Cargo de Presidente da Fundação 
Irmã Vera, PF 1, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 15 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 481/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

NOMEAR, MÁRCIA REGINA DA SILVA 
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PEREIRA para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor de Ensino Superior, AS 2, com 
lotação na Secretaria de Educação e Esportes, 
a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 15 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 482/2014
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

NOMEAR, MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
RAMOS para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenador de Análise de Projeto e Registro, 
DS 5, com lotação na Secretaria de Pesca, 
Desenvolvimento Rural e Aquicultura, a partir 
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 15 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 483/2014
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 
2.556/2009, de 04 de fevereiro de 2009,

R E S O L V E:

CONCEDER FÉRIAS, DALTON PEREIRA 
MEDEIROS Auxiliar de Serviços Gerais, do dia 
11.04.2014 a 10.05.2014, com lotação na 
Secretaria de Turismo e Lazer, referente ao 
período aquisitivo 2010/2011. 

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 15 de Abril de 2014.  

ELIZANGELA BUCCI A. VIEIRA
Secretário Municipal 

PORTARIA RH Nº 484/2014
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO E 

SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 
2.556/2009, de 04 de fevereiro de 2009,

R E S O L V E:

CONCEDER FÉRIAS, BLANCA ESTER LAPAZ 
SOARES Agente Comunitário, do dia 
14.04.2014 a 13.05.2014, com lotação na 
Secretaria de Saúde, referente ao período 
aquisitivo 2013/2014. 

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 15 de Abril de 2014.  

ELIZANGELA BUCCI A. VIEIRA
Secretário Municipal 

PORTARIA RH Nº 485/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

EXONERAR A PEDIDO, BRUNA VICENTE 
MEDEIROS do cargo em comissão de 
Coordenador de Abrigos Sociais, DAF 4, com 
lotação na Fundação Irmã Vera, a partir desta 
data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 15 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 486/2014
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 
2.556/2009, de 04 de fevereiro de 2009,

R E S O L V E:

CONCEDER FÉRIAS, MARIA LUIZA DE 
ARAÚJO MARTINS Auxiliar de Serviços 
Gerais, do dia 16.04.2014 a 15.05.2014, com 
lotação na Secretaria de Saúde, referente ao 
período aquisitivo 2012/2013. 

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 16 de Abril de 2014.  

ELIZANGELA BUCCI A. VIEIRA
Secretário Municipal 

PORTARIA RH Nº 487/2014
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000 e processo protocolado sob 
o nº 2416/2014;

R E S O L V E:

CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTO, a 
partir de 16/04/2014, pelo período de 03 
anos, ao Servidor ANA PAULA FOGAÇA, 
ocupante do Cargo de provimento efetivo de 
Arqu i te to ,  lo tado na Secre ta r i a  de 
Planejamento Urbano e Habitação, com base 
no Art. 56 da Lei Complementar nº 136/2006.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 16 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 488/2014
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 
2.556/2009, de 04 de fevereiro de 2009,

R E S O L V E:

CONCEDER FÉRIAS, DOUGLAS MARCELINO 
CLAUDINO Guarda Municipal, do dia 
16.04.2014 a 15.05.2014, com lotação no 
Gabinete do Prefeito – Guarda Municipal, 
referente ao período aquisitivo 2012/2013. 

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 16 de Abril de 2014.  

ELIZANGELA BUCCI A. VIEIRA
Secretário Municipal 

PORTARIA RH Nº 489/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

INTERROMPER as férias, de ADRIANO 
TEIXEIRA MASSIH, Advogado, assim o 
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fazendo com base no artigo 47 da Lei 
complementar nº 136/2006, devendo o 
mesmo retornar ao serviço, em 17 de Abril de 
2014, ficando-lhe assegurado o restante do 
período interrompido, assim que cessar os 
motivos que o determinaram.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 16 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 490/2014
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 
2.556/2009, de 04 de fevereiro de 2009,

R E S O L V E:

CONCEDER FÉRIAS, GISELI PEREIRA 
TORQUATO Agente de Proteção Social, do dia 
22.04.2014 a 21.05.2014, com lotação na 
Secretaria de Assistência Social, referente ao 
período aquisitivo 2013/2014. 

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 22 de Abril de 2014.  

ELIZANGELA BUCCI A. VIEIRA
Secretário Municipal 

PORTARIA RH Nº 491/2014
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 
2.556/2009, de 04 de fevereiro de 2009,

R E S O L V E:

CONCEDER FÉRIAS, ADRIANA FERNANDES 
RODRIGUES Agente Epidemiológico, do dia 
16.04.2014 a 15.05.2014, com lotação na 
Secretaria de Saúde, referente ao período 
aquisitivo 2013/2014. 

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 22 de Abril de 2014.  

ELIZANGELA BUCCI A. VIEIRA
Secretário Municipal 

PORTARIA RH Nº 492/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

EXONERAR A PEDIDO, VICTOR ISHIY 
GUERREIRO do Cargo de Guarda Municipal, 
de provimento efetivo, Nível GM I, 40 horas 
semanais, com lotação no Gabinete do 
Prefeito, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 22 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 493/2014
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

EXONERAR A PEDIDO, MICHELA ALVES DA 
CONCEIÇÃO do Cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, de provimento efetivo, Nível ANB, 40 
horas semanais, com lotação na Secretaria de 
Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 22 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 494/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

NOMEAR, PATRICK NEVES ANTÔNIO para 
ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Especial de Projetos Especiais e Captação, AS 
1, com lotação no Gabinete do Prefeito, a 
partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 22 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 495/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

DEMITIR, CELSO PALMA, do Cargo de 
Médico Pediatra, 40 horas semanais, ANSS 1, 
com lotação na Secretaria de Saúde, a partir 
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 22 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 496/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:
DEMITIR, CLÁUDIO LUIZ HOFFMANN 
JUNIOR, do Cargo de Médico – Cirurgião 
Geral, 30 horas semanais, ANSS 1, com 
lotação na Secretaria de Saúde, a partir desta 
data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 22 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 497/2014
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 
2.556/2009, de 04 de fevereiro de 2009,

R E S O L V E:

CONCEDER FÉRIAS, LEANDRO VIEIRA 
MAXIMIANO Guarda Municipal, do dia 
16.04.2014 a 15.05.2014, com lotação no 
Gabinete do Prefeito – Guarda Municipal, 
referente ao período aquisitivo 2012/2013. 
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Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 22 de Abril de 2014.  

ELIZANGELA BUCCI A. VIEIRA
Secretário Municipal 

PORTARIA RH Nº 498/2014
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

DEMITIR, ANA CLÁUDIA ALBUQUERQUE 
MELO, do Cargo de Professor de Educação 
Infantil, 40 horas, admitido em caráter 
temporário, com lotação na Secretaria de 
Educação e Esportes, a partir de 17/04/2014.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 22 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 499/2014
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

DEMITIR, ANELISE NASCIMENTO, do Cargo 
de Professor de Educação Infantil, 40 horas, 
admitido em caráter temporário, com lotação 
na Secretaria de Educação e Esportes, a partir 
de 17/04/2014.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 22 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 500/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

ADMITIR, CRISTIANE MARTINS para exercer 
o Cargo de Professor de Educação Infantil, 40 
horas semanais, HAB 300, com lotação na 
Secretaria de Educação e Esportes,  a partir de 
17/04/2014, em conformidade com as Leis nº 
134/2006 e nº 217/2010 e Edital 021/2013.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 22 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 501/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

DEMITIR, ALESSANDRA FERNANDES DE 
SOUZA ANDRADE, do Cargo de Professor de 
Educação Infantil, 40 horas, admitido em 
caráter temporário, com lotação na Secretaria 
de Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 22 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 502/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

DEMITIR A PEDIDO, MAYARA BRANCO 
ILÍBIO, do Cargo de Professor de Anos Finais 
- Inglês, 30 horas, admitido em caráter 
temporário, com lotação na Secretaria de 
Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 22 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 503/2014
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 
2.556/2009, de 04 de fevereiro de 2009,

R E S O L V E:

CONCEDER FÉRIAS, RUI DE OLIVEIRA 
QUIRINO Administrador, do dia 23.04.2014 a 
22.05.2014, com lotação no Gabinete do 
Prefeito, referente ao período aquisitivo 
2011/2012. 

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 23 de Abril de 2014.  

ELIZANGELA BUCCI A. VIEIRA
Secretário Municipal 

PORTARIA RH Nº 504/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000 e de acordo com o processo 
protocolado sob o nº 2611/2014;

R E S O L V E:

Reduzir a pedido a carga horária, do Servidor 
JOSIANE ROSA JULIÃO, matrícula nº 
1551/02, ocupante do cargo de Professor, 
Nível PENS 1, de 20 horas semanais para 10 
horas semanais,  a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 23 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 505/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000 e de acordo com o processo 
protocolado sob o nº 1388/2014;

R E S O L V E:

CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTO, 
pelo período de 01 ano ao Servidor RAQUEL 
DE OLIVEIRA ocupante do Cargo de 
prov imento e fe t i vo de Técn ico em 
Enfermagem, lotada na Secretaria de Saúde, 
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com base no Art. 56 da Lei Complementar nº 
136/2006 e suas alterações, a partir desta 
data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 23 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 506/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

EXONERAR A PEDIDO, DANIEL MONTEIRO 
MARCELINO do Cargo de Guarda Municipal, 
de provimento efetivo, Nível GM I, 40 horas 
semanais, com lotação no Gabinete do 
Prefeito, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 23 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 507/2014
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, 
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 
de julho de 2000;

R E S O L V E:

ADMITIR, MICHELA ALVES CONCEIÇÃO 
OLIVEIRA para exercer o Cargo de Professor 
de Educação Infantil, 40 horas semanais, HAB 
030, com lotação na Secretaria de Educação e 
Esportes,  a partir de 23/04/2014, em 
conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 
217/2010 e Edital 021/2013.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 23 de Abril de 2014. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA RH Nº 508/2014

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO E 

SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 
2.556/2009, de 04 de fevereiro de 2009,

R E S O L V E:

CONCEDER FÉRIAS, LUIZ CRISTOVAM DOS 
SANTOS GUTERRO Auxiliar de Serviços 
Gerais, do dia 24.04.2014 a 23.05.2014, com 
lotação na Secretaria da Fazenda, referente ao 
período aquisitivo 2013/2014. 

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 24 de Abril de 2014.  

ELIZANGELA BUCCI A. VIEIRA
Secretário Municipal 

 

EXTRATOS DOS CONVENIOS DIARIO 
OFICIAL ABRIL DE 2014

CONVÊNIO Nº 008/2014 - FLC
CONCEDENTE: Secretaria de Educação e 
Esportes 
CONVENENTE: FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE 
CULTURA
OBJETO: O objeto do presente convênio 
compreende a cooperação técnica - financeira 
entre a CONCEDENTE e a CONVENENTE para 
desempenhar funções e atividades na área de 
projetos de educação e projetos educacionais 
culturais no Município.
VIGÊNCIA: início em 27/03/2014 e seu 
término em 31/12/2014.
VALOR: não possui ônus para o Município.
DATA: 27/03/2014.

CONVÊNIO Nº 009/2014 - PML
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE ESCOLINHA DE CABEÇUDA
OBJETO: O objeto do presente convênio 
compreende a cooperação financeira para 
custear as despesas do projeto “CENTRO DE 
TREINAMENTO ESCOLINHA DE CABEÇUDA - 
CETEC” para auxiliar no atendimento gratuito 
a 120 (cento e vinte) crianças e adolescentes, 
para aulas de futebol, atividades de 
socialização, palestras antidrogas e outras 
atividades.
VIGÊNCIA: início em 03/04/2014 e seu 
término em 03/07/2014.
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
DATA: 03/04/2014.

CONVÊNIO Nº 010/2014 - PML
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA

CONVENENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
OBJETO: O presente instrumento tem como 
origem a solicitação do Secretário de 
Educação do Município de Laguna, expressa 
por seu representante legal, o Sr. Secretário 
Luiz Fernando Schiefler Lopes e, no interesse 
da UDESC, manifestado pelo Ofício nº 
156/2013, para a troca de experiências e 
parceria técnico-científica, com amparos 
legais na Lei Federal 8.666/93 e alterações 
supervenientes, mais especificamente no 
artigo 116.
VIGÊNCIA: início em 11/04/2014 e seu 
término em 11/04/2019.
VALOR: Não possui ônus para o Município.
DATA: 11/04/2014.

CONVÊNIO Nº 011/2014 - FLC
CONCEDENTE: FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE 
CULTURA
CONVENENTE: GRUPO TEATRAL TERRA
OBJETO: O presente convênio tem por 
objetivo o desenvolvimento e incentivo de 
nossa cultura popular, prestando auxílio 
financeiro a CONVENENTE, para a realização 
da Peça Teatral “ENCENAÇÃO DA PAIXÃO, 
MORTE E RESSURREIÇÃO DE JESUS 
CRISTO”, a ser realizada nos dias 17 e 18 de 
Abril de 2014.
VIGÊNCIA: início em 07/04/2014 e seu 
término em 07/07/2014.
VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
DATA: 07/04/2014.

CONVÊNIO Nº 012/2014 - PML
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONVENENTE: CENTRO DE EDUCAÇÃO 
SOCIAL E CULTURAL SÃO JUDAS TADEU
OBJETO: O objeto do presente convênio 
compreende a cooperação financeira para 
custear as despesas do projeto de 
“MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO SOCIAL E CULTURAL SÃO 
JUDAS TADEU”.
VIGÊNCIA: início em 10/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014.
VALOR: R$ 80.000,00 (oitenta  mil reais)
DATA: 10/04/2014.

CONVÊNIO Nº 013/2014 - PML
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
C O N V E N E N T E :  A S S O C I A Ç Ã O  D O S 
MOTORISTAS MUNICIPAIS DA CIDADE DE 
LAGUNA-SC.
OBJETO: O presente convênio tem por 
objetivo a realização de desconto em folha de 
pagamento referente à mensalidade do 
CONVENIADO.
VIGÊNCIA: início em 22/04/2014 e seu 
término em 22/12/2019.
VALOR: Não Possui ônus para o Município
DATA: 22/04/2014.

Extratos
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CONVÊNIO Nº 014/2014 - PML
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
C O N V E N E N T E :  A S S O C I A Ç Ã O  D E 
MORADORES DA FIGUEIRA
OBJETO: O objeto do presente convênio é o 
estabelecimento de um Programa de 
c o o p e r a ç ã o  f i n a n c e i r a  p a r a  a 
“REV ITAL IZAÇÃO DO S ISTEMA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA DA COMUNIDADE 
DA FIGUEIRA”, neste Município.
VIGÊNCIA: início em 22/04/2014 e seu 
término em 22/06/2014.
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
DATA: 22/04/2014.

CONVÊNIO Nº 015/2014 - FLC
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONVENENTE: FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE 
CULTURA
OBJETO: O presente convênio tem por 
objetivo o desenvolvimento e incentivo de 
nossa cultura popular, prestando auxílio 
f i nance i ro  a  CONVENENTE,  pa ra  a 
p a r t i c i p a ç ã o  n o  “ E N C O N T R O 
INTERNACIONAL DE CORAIS TRÊS 
FRONTEIRAS”, a ser realizado nos seguintes 
locais: Foz do Iguaçu/PR, Argentina e 
Paraguai nos dias 26 e 27 de Abril de 2014.
VIGÊNCIA: início em 22/04/2014 e seu 
término em 22/06/2014.
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
DATA: 22/04/2014.

EXTRATOS DOS CONTRATOS FMAS 2014
DIÁRIO OFICIAL DE ABRIL

CONTRATO Nº 001/2014 - FMAS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA: CORDOVA LAUREANO E CIA 
LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de 
“GÊNEROS ALIMENTÍCIOS”, para atender os 
programas da Secretaria de Assistência 
Social.
VIGÊNCIA: seu início em 01/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 219.687,50 (duzentos e 
dezenove mil seiscentos e oitenta e sete reais 
e cinquenta centavos).
DATA: 01/04/2014.

CONTRATO Nº 002/2014 - FMAS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA: MANOEL SEBASTIÃO 
BITTENCOURT - ME
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de 
“GÊNEROS ALIMENTÍCIOS”, para atender os 
programas da Secretaria de Assistência 

Social.
VIGÊNCIA: seu início em 01/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 170.867,50 (cento e 
setenta mil oitocentos e sessenta e sete reais e 
cinquenta centavos).
DATA: 01/04/2014.

CONTRATO Nº 003/2014 - FMAS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA: SUPER LIDER ALIMENTOS 
LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de 
“GÊNEROS ALIMENTÍCIOS”, para atender os 
programas da Secretaria de Assistência 
Social.
VIGÊNCIA: seu início em 01/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 9.900,00 (nove mil e 
novecentos reais).
DATA: 01/04/2014.

EXTRATOS DOS CONTRATOS FMS 2014
DIÁRIO OFICIAL DE ABRIL

CONTRATO Nº 029/2014 - FMS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTRATADA: METROMED COMÉRCIO DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de 
“MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO-
HOSPITALAR” para atendimento da rede 
básica de saúde.
VIGÊNCIA: seu início em 01/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 29.972,30 (vinte e nove 
mil novecentos e setenta e dois reais e trinta 
centavos).
DATA: 01/04/2014.

CONTRATO Nº 030/2014 - FMS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTRATADA :  OL IMED  MATER IAL 
HOSPITALAR LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de 
“MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO-
HOSPITALAR” para atendimento da rede 
básica de saúde.
VIGÊNCIA: seu início em 01/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 60.770,45 (sessenta mil 
setecentos e setenta reais e quarenta e cinco 
centavos).
DATA: 01/04/2014.

CONTRATO Nº 031/2014 - FMS 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTRATADA: DIMACI/SC MATERIAIS 
CIRÚRGICOS LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de 
“MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO-
HOSPITALAR” para atendimento da rede 
básica de saúde.
VIGÊNCIA: seu início em 01/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 153.202,50 (cento e 
cinquenta e três mil duzentos e dois reais e 
cinquenta centavos).
DATA: 01/04/2014.

CONTRATO Nº 032/2014 - FMS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTRATADA: ISAMED – MATERIAIS 
MÉDICO HOSPITALARES LTDA ME
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de 
“MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO-
HOSPITALAR” para atendimento da rede 
básica de saúde.
VIGÊNCIA: seu início em 01/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 132.949,70 (cento e trinta 
e dois mil novecentos e quarenta e nove reais 
e setenta centavos).
DATA: 01/04/2014.

CONTRATO Nº 033/2014 - FMS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTRATADA: PRODUVALE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - ME
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de 
“MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO-
HOSPITALAR” para atendimento da rede 
básica de saúde.
VIGÊNCIA: seu início em 01/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 35.206,50 (trinta e cinco 
mil duzentos e seis reais e cinquenta 
centavos).
DATA: 01/04/2014.

CONTRATO Nº 034/2014 - FMS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTRATADA: FUFA-SC DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de 
“MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO-
HOSPITALAR” para atendimento da rede 
básica de saúde.
VIGÊNCIA: seu início em 01/04/2014 e seu 
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término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 5.973,20 (cinco mil 
novecentos e setenta e três reais e vinte 
centavos).
DATA: 01/04/2014.

CONTRATO Nº 035/2014 - FMS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTRATADA: EXTRA DISTRIBUIDORA DE 
M E D I C A M E N T O S  E  P R O D U T O S 
HOSPITALARES LTDA - EPP
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de 
“MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO-
HOSPITALAR” para atendimento da rede 
básica de saúde.
VIGÊNCIA: seu início em 01/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 1.643,00 (um mil 
seiscentos e quarenta e três reais).
DATA: 01/04/2014.

CONTRATO Nº 036/2014 - FMS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTRATADA: JACQUES BRIÃO MOREIRA 
ME
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de 
“MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO-
HOSPITALAR” para atendimento da rede 
básica de saúde.
VIGÊNCIA: seu início em 01/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 2.111,20 (dois mil cento e 
onze reais e vinte centavos).
DATA: 01/04/2014.

CONTRATO Nº 037/2014 - FMS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTRATADA: AMBSERV SUL SERVIÇOS 
AMBIENTAIS LTDA EPP
OBJETO: O objeto da presente licitação é a 
contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços coleta e transporte e 
destinação final de lixo hospitalar (resíduos 
contaminados e infectantes), nas unidades de 
Saúde, (DST/AIDS, SAMU, POLICLÍNICA, 
CENTRO MATERNO INFANTIL, BASE DO 
SAMU E HOSPITAL DE LAGUNA).
VIGÊNCIA: seu início em 01/04/2014 e seu 
término em 01/04/2015. 
VALOR TOTAL: R$ 59.880,00 (cinquenta e 
nove mil oitocentos e oitenta reais).
DATA: 01/04/2014.

CONTRATO Nº 038/2014 - FMS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTRATADA: CORDOVA LAUREANO E CIA 
LTDA

OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de 
“GENEROS ALIMENTÍCIOS”, para compor as 
sacolas do projeto “AMOR Á VIDA”.
VIGÊNCIA: seu início em 01/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 23.496,00 (vinte e três mil 
quatrocentos e noventa e seis reais).
DATA: 01/04/2014.

CONTRATO Nº 039/2014 - FMS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTRATADA: SUPERMERCADO DOIS 
IRMÃOS LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de 
“GENEROS ALIMENTÍCIOS”, para compor as 
sacolas do projeto “AMOR Á VIDA”.
VIGÊNCIA: seu início em 01/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 28.908,00 (vinte e oito mil 
novecentos e oito reais).
DATA: 01/04/2014.

CONTRATO Nº 040/2014 - FMS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTRATADA: GRÁFICA ALTA DEFINIÇÃO 
LTDA
OBJETO: O presente contrato tem por objetivo 
a contratação de empresa para fornecimento 
de “MATERIAIS GRÁFICOS PARA AS 
UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE”, conforme processo licitatório nº 
001/2014 – FMS.
VIGÊNCIA: seu início em 01/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 38.043,20 (trinta e oito mil 
quarenta e três reais e vinte centavos).
DATA: 01/04/2014.

CONTRATO Nº 041/2014 - FMS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTRATADA: DENTAL MED SUL ARTIGOS 
ODONTOLÓGICOS LTDA 
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de 
“EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS”, para o 
exercício de 2014.
VIGÊNCIA: seu início em 01/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 7.199,08 (sete mil cento e 
noventa e nove reais e oito centavos).
DATA: 01/04/2014.

CONTRATO Nº 042/2014 - FMS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTRATADA: ISAMED – MATERIAIS 
MÉDICO HOSPITALARES LTDA ME

OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de 
“EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS”, para o 
exercício de 2014.
VIGÊNCIA: seu início em 01/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 16.265,94 (dezesseis mil 
duzentos e sessenta e cinco e noventa e 
quatro centavos).
DATA: 01/04/2014.

CONTRATO Nº 043/2014 - FMS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTRATADA :  DAB I  ATLANTE  S /A 
INDUSTRIAS MÉDICO ODONTOLÓGICAS
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de 
“EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS”, para o 
exercício de 2014.
VIGÊNCIA: seu início em 01/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 39.856,00 (trinta e nove 
mil oitocentos e cinquenta e seis reais).
DATA: 01/04/2014.

CONTRATO Nº 044/2014 - FMS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTRATADA: ISAMED – MATERIAIS 
MÉDICO HOSPITALARES LTDA ME
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de 
“MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO” 
para atendimento da rede municipal de saúde 
de Laguna – SC.
VIGÊNCIA: seu início em 01/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 108.060,68 (cento e oito 
mil sessenta reais e sessenta e oito centavos).
DATA: 01/04/2014.

CONTRATO Nº 045/2014 - FMS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTRATADA: EXTRA DISTRIBUIDORA DE 
M E D I C A M E N T O S  E  P R O D U T O S 
HOSPITALARES LTDA - EPP
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de 
“MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO” 
para atendimento da rede municipal de saúde 
de Laguna – SC.
VIGÊNCIA: seu início em 01/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 10.006,70 (dez mil seis 
reais e setenta centavos).
DATA: 01/04/2014.

CONTRATO Nº 046/2014 - FMS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
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SAÚDE
CONTRATADA: SILMES COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA ME
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de 
“MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO” 
para atendimento da rede municipal de saúde 
de Laguna – SC.
VIGÊNCIA: seu início em 01/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 40.835,71 (quarenta mil 
oitocentos e trinta e cinco reais e setenta e um 
centavos).
DATA: 01/04/2014.

CONTRATO Nº 047/2014 - FMS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTRATADA: BIO-LOGICA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de 
“MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO” 
para atendimento da rede municipal de saúde 
de Laguna – SC.
VIGÊNCIA: seu início em 01/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 16.747,66 (dezesseis mil 
setecentos e quarenta e sete reais e sessenta e 
seis centavos).
DATA: 01/04/2014.

CONTRATO Nº 048/2014 - FMS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTRATADA: BIO-LOGICA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de 
“INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS” para 
atendimento da rede municipal de saúde de 
Laguna – SC.
VIGÊNCIA: seu início em 01/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 815,80 (oitocentos e 
quinze reais e oitenta centavos).
DATA: 01/04/2014.

CONTRATO Nº 049/2014 - FMS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTRATADA: ISAMED – MATERIAIS 
MÉDICO HOSPITALARES LTDA ME
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de 
“INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS” para 
atendimento da rede municipal de saúde de 
Laguna – SC.
VIGÊNCIA: seu início em 01/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 33.692,82 (trinta e três mil 

seiscentos e noventa e dois reais e oitenta e 
dois centavos).
DATA: 01/04/2014.

CONTRATO Nº 050/2014 - FMS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTRATADA: SILMES COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA ME
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de 
“INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS” para 
atendimento da rede municipal de saúde de 
Laguna – SC.
VIGÊNCIA: seu início em 01/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 7.109,91 (sete mil cento e 
nove reais e noventa e um centavos).
DATA: 01/04/2014.

CONTRATO Nº 051/2014 - FMS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTRATADA: SUPERMERCADO DOIS 
IRMÃOS LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de 
“ALIMENTAÇÃO PARA CÃES ADULTOS  E 
FILHOTES DE RUA  NO CANIL PÚBLICO”.
VIGÊNCIA: seu início em 01/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 32.232,00 (trinta e dois mil 
duzentos e trinta e dois reais).
DATA: 01/04/2014.

CONTRATO Nº 052/2014 - FMS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTRATADA: LA COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA ME
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de “MÓVEIS 
PARA AS UBS”.
VIGÊNCIA: seu início em 01/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 341.680,00 (trezentos e 
quarenta e um mil seiscentos e oitenta reais)
DATA: 01/04/2014.

EXTRATOS DOS CONTRATOS PML 2014
DIÁRIO OFICIAL DE ABRIL

CONTRATO Nº 030/2014 - PML 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
N A C I O N A L  D E  E S T Á G I O S  P A R A 
ESTUDANTES - CEINEE
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA, de serviços 
para  mediação escola/empresa, integração 

escola/empresa e seguro obrigatório, mais o 
repasse da bolsa para operacionalização do 
programa de estágios remunerados aos 
estudantes do município de Laguna,  
conforme proposta da contratada.
VIGÊNCIA: seu início em 25/03/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 43.200,00 (quarenta e três 
mil e duzentos reais).
DATA: 25/03/2014.

CONTRATO Nº 031/2014 - PML 
CANCELADO

CONTRATO Nº 032/2014 - PML 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: V.A DE OLIVEIRA
OBJETO: CONTRATADA: Constitui objeto do 
presente Contrato a aquis ição pelo 
CONTRATANTE e o fornecimento pela 
CONTRATADA de “Projeto Pedagógico dos 
Laboratórios Interativos de Matemática 
Fundamental I”,
VIGÊNCIA: seu início em 02/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 136.000,00 (cento e trinta 
e seis mil reais).
DATA: 02/04/2014.

CONTRATO Nº 033/2014 - PML 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: CORDOVA LAUREANO E CIA 
LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de 
“GÊNEROS ALIMENTÍCIOS”, para atender os 
alunos da rede municipal de ensino.
VIGÊNCIA: seu início em 02/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 493.151,70 (quatrocentos 
e noventa e três mil cento e cinquenta e um 
reais e setenta centavos).
DATA: 02/04/2014.

CONTRATO Nº 034/2014 - PML 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: SUPER LÍDER ALIMENTOS 
LTDA.
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de 
“GÊNEROS ALIMENTÍCIOS”, para atender os 
alunos da rede municipal de ensino.
VIGÊNCIA: seu início em 02/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 331.380,00 (trezentos e 
trinta e um mil trezentos e oitenta reais).
DATA: 02/04/2014.

CONTRATO Nº 035/2014 - PML 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: TAF DISTRIBUIDORA LTDA.
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
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fornecimento pela CONTRATADA de 
“GÊNEROS ALIMENTÍCIOS”, para atender os 
alunos da rede municipal de ensino.
VIGÊNCIA: seu início em 02/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 366.280,00 (trezentos e 
sessenta e seis mil duzentos e oitenta reais).
DATA: 02/04/2014.

CONTRATO Nº 036/2014 - PML 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
C O N T R ATA D A :  A D I L I O  H E R C Í L I O 
MARCELINO – ME.
OBJETO: Constitui objeto do presente 
contrato, a aquisição pelo CONTRATANTE e 
fornecimento da CONTRATADA de “TUBOS” 
do Município de Laguna/SC.
VIGÊNCIA: seu início em 02/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 25.170,00 (vinte e cinco 
mil cento e setenta reais).
DATA: 02/04/2014.

CONTRATO Nº 037/2014 - PML 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA :  ARSENAL  BR INDES 
PERSONALIZADOS LTDA – ME
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de 
“UNIFORMES PARA GUARDA MUNICIPAL DE 
LAGUNA”.
VIGÊNCIA: seu início em 02/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 12.320,00 (doze mil 
trezentos e vinte reais).
DATA: 02/04/2014.

CONTRATO Nº 038/2014 - PML 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: CORDOVA LAUREANO E CIA 
LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de 
“MATERIAL DE LIMPEZA", para a Secretaria 
Municipal de Administração e Serviços 
Públicos para o ano de 2014.
VIGÊNCIA: seu início em 02/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 2.485,30 (dois mil 
quatrocentos e oitenta e cinco reais e trinta 
centavos).
DATA: 02/04/2014.

CONTRATO Nº 039/2014 - PML 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA :  TAT IANA MACHADO 
SCHLICKMANN & CIA LTDA - ME
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de 
“MATERIAL DE LIMPEZA", para a Secretaria 
Municipal de Administração e Serviços 
Públicos para o ano de 2014.

VIGÊNCIA: seu início em 02/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 5.093,60 (cinco mil 
noventa e três reais e sessenta centavos).
DATA: 02/04/2014.

CONTRATO Nº 040/2014 - PML 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA:  PAPELARIA ESPAÇO 
ESCOLAR LTDA - ME
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de 
“MATERIAL DE LIMPEZA", para a Secretaria 
Municipal de Administração e Serviços 
Públicos para o ano de 2014.
VIGÊNCIA: seu início em 02/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 8.929,20 (oito mil 
novecentos e vinte e nove reais e vinte 
centavos).
DATA: 02/04/2014.
CONTRATO Nº 041/2014 - PML 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: CORDOVA LAUREANO E CIA 
LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e o 
fornecimento pela CONTRATADA de 
“MATERIAL PARA COPA (COZINHA)", o ano 
de 2014.
VIGÊNCIA: seu início em 02/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 37.774,00 (trinta e sete mil 
setecentos e setenta e quatro reais).
DATA: 02/04/2014.

CONTRATO Nº 042/2014 - PML 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: INSTALADORA ELÉTRICA 
GUARAMIRIM LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente 
contrato, a aquisição pelo CONTRATANTE e 
f o rnec imen to  da  CONTRATADA de 
“MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA” 
do Município de Laguna/SC
VIGÊNCIA: seu início em 11/04/2014 e seu 
término em 11/04/2015. 
VALOR MENSAL: ATÉ R$ 78.812,10 (setenta 
e oito mil oitocentos e doze reais e dez 
centavos).
DATA: 02/04/2014.

CONTRATO Nº 043/2014 - PML 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
LOCADOR: EDSON BASTOS DE ALKMIM.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é 
a locação de imóvel, para fins de instalação e 
funcionamento de Secretarias Municipais da 
Prefeitura Municipal de Laguna-SC.
VIGÊNCIA: seu início em 14/04/2014 e seu 
término em 31/12/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 210.000,00 ( Duzentos e 
dez mil reais).
DATA: 14/04/2014.

EXTRATOS DOS TERMOS ADITIVOS 
CONTRATOS 2014
DIÁRIO OFICIAL DE ABRIL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 001/2014 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: RGH TRANSPORTE E 
ALUGUEL LTDA
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ O 
DIA 11/07/2014.
DATA: 11/04/2014

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 005/2014 - FLC
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE 
CULTURA.
CONTRATADA: VITOR MENDES ROSA – ME – 
MENDES SONORIZAÇÃO
ADITIVO: Fica alterado o ítem 1 da Cláusula 
Sexta – “DA FORMA E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO” passando a ter a seguinte 
redação:
“O pagamento do presente contrato, se dará 
de forma parcelada conforme forem sendo 
feitos os pedidos, em até 60 (sessenta) dias 
depois da entrega de cada pedido, mediante 
apresentação das Notas Fiscais/ Faturas 
a c o m p a n h a d a s  d a s  r e s p e c t i v a s 
comprovações de fornecimento dos 
produtos, atestadas pelo Setor Responsável, 
e em conformidade ao discriminado na 
proposta apresentada pela CONTRATADA”.  
DATA: 02/04/2014

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 004/2014 - FLC
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE 
CULTURA.
C O N T R A T A D A :  S O M V É R I O  – 
SONORIZAÇÕES E EVENTOS LTDA
ADITIVO: Fica alterado o ítem 1 da Cláusula 
Sexta – “DA FORMA E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO” passando a ter a seguinte 
redação:
“O pagamento do presente contrato, se dará 
de forma parcelada conforme forem sendo 
feitos os pedidos, em até 60 (sessenta) dias 
depois da entrega de cada pedido, mediante 
apresentação das Notas Fiscais/ Faturas 
a c o m p a n h a d a s  d a s  r e s p e c t i v a s 
comprovações de fornecimento dos 
produtos, atestadas pelo Setor Responsável, 
e em conformidade ao discriminado na 
proposta apresentada pela CONTRATADA”.  
DATA: 02/04/2014

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 003/2014 - FLC
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE 
CULTURA.
CONTRATADA: MULTIBAN LOCAÇÕES DE 
BENS MÓVEIS LTDA – PIPI MÓVEL 
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LOCAÇÕES
ADITIVO: Fica alterado o ítem 1 da Cláusula 
Sexta – “DA FORMA E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO” passando a ter a seguinte 
redação:
“O pagamento do presente contrato, se dará 
de forma parcelada conforme forem sendo 
feitos os pedidos, em até 60 (sessenta) dias 
depois da entrega de cada pedido, mediante 
apresentação das Notas Fiscais/ Faturas 
a c o m p a n h a d a s  d a s  r e s p e c t i v a s 
comprovações de fornecimento dos 
produtos, atestadas pelo Setor Responsável, 
e em conformidade ao discriminado na 
proposta apresentada pela CONTRATADA”.  
DATA: 02/04/2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 002/2014 - FLC
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE 
CULTURA.
CONTRATADA: MINISTER SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA LTDA.
ADITIVO: Fica alterado o ítem 1 da Cláusula 
Sexta – “DA FORMA E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO” passando a ter a seguinte 
redação:
“O pagamento do presente contrato, se dará 
de forma parcelada conforme forem sendo 
feitos os pedidos, em até 60 (sessenta) dias 
depois da entrega de cada pedido, mediante 
apresentação das Notas Fiscais/ Faturas 
a c o m p a n h a d a s  d a s  r e s p e c t i v a s 
comprovações de fornecimento dos 
produtos, atestadas pelo Setor Responsável, 
e em conformidade ao discriminado na 
proposta apresentada pela CONTRATADA”.  
DATA: 02/04/2014

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 001/2014 - FLC
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE 
CULTURA.
CONTRATADA: MINISTER SERVIÇOS LTDA 
EPP.
ADITIVO: Fica alterado o ítem 1 da Cláusula 
Sexta – “DA FORMA E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO” passando a ter a seguinte 
redação:
“O pagamento do presente contrato, se dará 
de forma parcelada conforme forem sendo 
feitos os pedidos, em até 60 (sessenta) dias 
depois da entrega de cada pedido, mediante 
apresentação das Notas Fiscais/ Faturas 
a c o m p a n h a d a s  d a s  r e s p e c t i v a s 
comprovações de fornecimento dos 
produtos, atestadas pelo Setor Responsável, 
e em conformidade ao discriminado na 
proposta apresentada pela CONTRATADA”.  
DATA: 02/04/2014
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